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GABINETE VEREADOR DR. BRENO MENDES 
FISCAL DO POVO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO/RO

com fulcro no art. 118, inciso II e art. 127 do Regimento
Interno desta Casa de Leis

conforme os termos do Art. 49, § 3º da Lei Orgânica Municipal.

Vereador Dr. Breno Mendes
Fiscal do Povo

AVANTE

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº /GVBM/CMPV/2026

Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade (SEMTRAN)
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JUSTIFICATIVA
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O Vereador que este subscreve, 
, requer que seja encaminhado à

O seguinte:

Solicito à Secretaria competente a(o)

Senhor Secretário(a), cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, vimos através deste, solicitar
o serviço acima citado, tendo em vista, que:

A via apresenta tráfego intenso de veículos e excesso de velocidade, oferecendo risco à
segurança de pedestres, moradores e crianças que frequentam a região. A instalação do redutor
de velocidade é necessária para prevenir acidentes, reduzir riscos e promover maior segurança
viária para a comunidade local.

Solicito providências no sentido que seja atendida a devida solicitação, e que cumpra com o prazo
legal, 

Câmara Municipal de Porto Velho 05/01/2026

A instalação de quebra-molas na Rua Angico, bairro Conceição, próximo à residência nº 3961.
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